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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021  

TIPO: MENOR PREÇO 

Licitação para ampla participação 

PROCESSO Nº: 
2021012895 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

DATA E HORARIO 
DA SESSÃO: 

Início de acolhimento de propostas dia 09/07/2021 

Propostas recebidas até dia 27/07/2021 ás 08h00m  

Abertura das propostas eletrônicas dia 27/07/2021 às 09h00min  

Início sessão de disputa de lances dia 27/07/2021 às 09h00m 

  Tempo normal de disputa de lances: a critério do Pregoeiro. 

OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA 
EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
INFORMÁTICA E ELÉTRICOS 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA: 

Endereço eletrônico: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

CÓDIGO DA UASG:  
989289 

PREGOEIRO: 
CLERIS FELICIO DE LIMA  

AMPARO LEGAL: 

Regido pela Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto federal Nº 10.024/2019 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/93 e 
suas alterações e demais legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 
https://www.caldasnovas.go.gov.br/ ou a partir da data de sua publicação, através do 
provedor https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. Informações adicionais podem 
ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação, Fone: (64) 3454-3549. E-mail: 
comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br  

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021 – SRP. 

TIPO: MENOR PREÇO. 

O MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, usando da competência atribuída pelo Decreto Municipal Nº 1132/2021 de 
18/05/2021, torna público aos interessados, que estará realizando no dia, hora e local 
discriminado na capa deste Edital, sessão pública referente ao Pregão Eletrônico nº 012/2021 
- SRP, que será regida em conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal n.º 10.520 
de 17/07/02, Decreto Federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
n° 8.666/93 com suas alterações e demais exigências deste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
INFORMÁTICA E ELÉTRICOS, conforme condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.  

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão todos os interessados em contratar com a Administração 
Municipal que atuem no ramo de atividade pertinente ao objeto, legalmente constituídas, 
que satisfaçam as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital.  
 
2.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente 
poderá representar uma empresa, e será o único admitido a intervir em todas as fases do 
procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os 
efeitos, por seu representado. 
 
2.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de um licitante. 
 
2.5. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

2.5.1. Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, salvo mediante determinação 
judicial;  

2.5.2. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios (Art.7º da Lei n.º 10.520/2002); Empresa suspensas temporariamente de participar 
de licitação ou impedidas de contratar com a Administração (Art.87, III, da Lei n.º 8.666/93); 
Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade (Art.87, IV da Lei n.º 8.666/93), e caso participe do 
processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 
8.666/93. 
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2.5.3.  Empresas estrangeiras que não detenham autorização para funcionarem no País; 

2.5.4. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão ou entidade contratante, bem assim a 
empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico 
que seja também servidor público vinculado; 

2.5.5. Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 

2.5.6. Empresas em regime de consórcio ou que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias 
entre si. 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. A sessão será pública, dirigida pelo (a) 
Pregoeiro (a), e realizada de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, pela Lei n° 
10.520/2002, Decreto Federal Nº 10.024/2019 subsidiariamente, pela Lei n°8.666/93, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, data e horário já determinados.     
                                                             
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, devendo o credenciamento 
ser realizado no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura da sessão. 
 
3.2.1. O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, fornecendo 
todos os documentos que forem por ele solicitados.  

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

3.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.5. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.6. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 
 
3.7. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo 
deste Edital, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário, por motivo de 
força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível; 
 
3.8. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na 
mesma data de abertura, e em face de decisão do (a) Pregoeiro (a), deverá ser determinada a 
continuidade das atividades em dia (s) subsequente (s); 
 
3.9. Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e horários, tendo 
como referência o horário de Brasília-DF: 
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Início de acolhimento de propostas dia 15/07/2021 

Propostas recebidas até dia 27/07/2021ás 08h00m 

Abertura das propostas eletrônicas dia 27/07/2021ás 09h00m 

Início da sessão de disputa de lances dia 27/07/2021 ás 09h00m 

Tempo normal de disputa de lances: a critério do (a) Pregoeiro (a) 

 

3.10. Informamos que de acordo com o decreto Nº 10.024/2019 a inserção da proposta e 
documentação de habilitação no sistema passa a ser obrigatória para a participação da 
licitação. 

4 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. Observado o disposto nos itens 2 e 3 deste Edital, a participação neste Pregão Eletrônico 
dar-se-á por meio da conexão do licitante ao sistema eletrônico, pela digitação de sua senha 
privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, no período compreendido 
entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 3.9 
deste edital. 
 
4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.3. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob 
as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
4.4. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
4.5. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retomando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através 
de aviso inserto em campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a 
reabertura da sessão, obrigando-se os interessados a consultá-la para obtenção das 
informações prestadas. 

 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema eletrônico 
considerando as especificações detalhadas no Termo de Referência do Edital - ANEXO I. 
 
5.1.1. Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada.  
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5.1.2. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta 
licitação, observadas as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência e no item 
5.1.1 deste Edital e enviada exclusivamente por meio eletrônico, a partir da data de publicação 
do edital, contendo a MARCA, bem como o valor expresso em moeda corrente nacional, 
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo 
arábico, considerando inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e 
descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel 
atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados como inclusos na 
proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a qualquer título, devendo o objeto ser 
fornecido sem ônus adicionais. 

5.1.2.2. As propostas eletrônicas que forem cadastradas sem as respectivas marcas serão 
desclassificadas. 

5.2. A Proposta de Preço, em sua forma impressa, conforme ANEXO II, deverá ser 
apresentada somente pela licitante vencedora da fase de lances/negociação, com as 
seguintes exigências:  
 

 5.2.1. A “Proposta de Preços” deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e 
assinada na última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as 
demais ser apenas rubricadas, contendo: 

5.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), 
este último se houver, para contato, e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

5.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 

5.2.1.3. A proposta deverá conter o preço, expresso em moeda corrente nacional, admitindo-
se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto(s) em 
algarismo arábico (unitário e total do item) e se possível por extenso TOTAL, contendo a 
especificação detalhada dos materiais, marca (uma marca para cada produto) e demais 
elementos pertinentes, já inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e 
descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel 
atendimento do objeto. Custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não 
sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os materiais 
serem fornecidos sem ônus adicionais. A proposta deverá conter todos os seus elementos 
constitutivos, para que seja verificada a compatibilidade com as especificações do ANEXO I. 

5.2.1.3.1. Nos casos em que houver renegociação, a proposta reajustada poderá ser 
enviada por e-mail, devidamente assinada por diretor, sócio ou representante da 
empresa licitante. 

5.2.1.4. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão verificadas 
quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo (a) Pregoeiro (a) da forma seguinte; 

a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço 
unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;  
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d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 
soma. 

5.2.1.5. DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 150 (cento e 
cinquenta) dias consecutivos, a contar da data de abertura da mesma.  

5.2.1.5.1. Caso o prazo de que trata o item 5.2.1.5, não esteja expressamente indicado na 
proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

5.2.1.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do 
prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações 
nas mesmas. 

5.2.1.6. Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 
do Edital, sob pena de desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis descritas 
neste Edital. 

5.3. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação 
será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear 
acréscimo após a apresentação das propostas. 
 
5.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado. 
 
5.5. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 
48 da lei 8.666/93. 
 
5.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

5.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 
§ 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 

5.6. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e 
aceitação de todas as condições da presente licitação. 
 
5.7. A proposta escrita deverá obedecer às especificações e condições mínimas constantes do 
Termo de Referência - Anexo I, bem como demais informações necessárias ao perfeito 
entendimento do conteúdo da proposta, conforme apresentado no sistema eletrônico sob pena 
de desclassificação da mesma, caso não o faça. 
 
5.8. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente justificado, comprovado e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
5.9. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração 
e apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento 
licitatório; 
 
5.10. É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação no sistema 
eletrônico, no que se refere às informações deixadas pelo (a) Pregoeiro (a) nos campos “CHAT 
MENSAGEM” do Item, “CONSULTAR MENSAGENS” e em “DOCUMENTOS”, tanto quanto aos 
prazos e alterações de situação, até a ADJUDICAÇÃO do certame. 
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6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A partir do horário previsto no item 3.9 deste Edital, terá início a sessão de abertura do 
Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 
propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado as suas 
regras de aceitação. 
 
6.2.1. Os lances deverão ser oferecidos pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
6.5. O tempo normal da etapa competitiva será encerrado por decisão do Pregoeiro, que 
informará do término, com o mínimo de 02 (dois) minutos de antecedência, através de 
mensagem aos participantes. 
 
6.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 6.5, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
6.11. Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um letreiro intermitente 
que alertará sobre o encerramento da disputa. 
6.12. O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM imediatamente após o 
encerramento da etapa competitiva. 
 
6.13. No caso de não haver lances na etapa competitiva, serão considerados os preços 
obtidos na fase de “Abertura das Propostas Comerciais”. 
 
6.14. A perda de conexão com o sistema eletrônico no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, pelo pregoeiro, não inviabiliza a continuidade do certame. O sistema 
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eletrônico permanecerá acessível às licitantes e os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
6.14.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes no site www.comprasgovernamentais.gov.br divulgando data e hora da reabertura 
da sessão. 

6.15. Após o encerramento da etapa competitiva de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado 
o MENOR PREÇO POR ITEM dentro do valor estimado, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 
 
6.15.1. O Pregoeiro conduzirá a negociação por meio do Sistema Eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

 6.16. Se a proposta comercial ou o lance de menor preço dentro do valor estimado, não for 
aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro desclassificará a 
mesma e, examinará a proposta comercial ou o lance subsequente dentro do valor estimado, 
verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação e 
assim sucessivamente. 
 
6.17. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à nova licitante 
arrematante, que tenha lance subsequente ao lance desclassificado, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
6.18. Inexistindo ou sendo desclassificadas todas as licitantes com propostas comerciais 
dentro dos valores estimados pela entidade, o pregoeiro em casos excepcionais e justificados, 
atendendo oportunidade/interesse da entidade, poderá convocar licitantes com propostas 
comerciais em valores até 10% (dez por cento) acima do valor estimado, para negociação e 
apresentação de nova proposta comercial, observada a ordenação dos lances/propostas. 
 
6.19. Se, após a negociação prevista no item 9.15, não houver a redução da proposta 
comercial para valor igual ou inferior ao estimado pela Entidade, a proposta será 
desclassificada. 
 
6.20. O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará registrada a 
indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à “etapa competitiva” do PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
 
 
 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 
estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, para a entrega do produto nas condições previstas no Termo de Referência - 
Anexo I. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7.2. O sistema eletrônico informará ao licitante detentor da proposta ou do lance de menor 
valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após verificação de empate ficto nos termos do item 8.3 deste Edital, cabendo 
decisão, pelo (a) Pregoeiro (a), acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, 
negociação visando à redução do valor. 
 
7.3. Havendo empate no momento do julgamento das propostas nos itens de ampla 
participação será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na 
contratação, caso a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não 
detenha tal condição. 
 
7.3.1. Para efeito de verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais 
ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

7.3.2. Havendo empate Proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 

7.3.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, 
abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem 
classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual 
direito. 

7.3.2.3. Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 
equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a 
possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada. 

7.3.2.4. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada 
pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

7.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. 
Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
7.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 7.4 deste Edital, o (a) Pregoeiro (a) 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

7.5. O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico https://www.caldasnovas.go.gov.br/ e através do provedor 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 
 
7.6. A critério do (a) Pregoeiro (a), poderão ser relevados erros ou omissões formais de que 
não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
 
7.7. Em caso de necessidade poderá ser solicitada amostra dos produtos por parte do 
Pregoeiro, para a licitante que ofertar o menor preço, para análise e emissão de parecer, sendo 
que esta ocorrerá após o término da fase de lances e a licitante deverá apresentá-las em 
prazo não superior a 5 (cinco) dias a contar da data da solicitação juntamente com a 

https://www.caldasnovas.go.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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documentação de habilitação, na sede da Secretaria Municipal de Educação, sob pena de 
desclassificação; 
 
7.7.1. Enquanto não expirado o prazo de entrega, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes 
e modificações na amostra apresentada. 

  7.7.2. Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da data de   
postagem das amostras. 

7.7.3. A amostra deverá ser acompanhada do Protocolo de Entrega de Amostra, conforme o 
modelo estabelecido no ANEXO VIII, o qual será subscrito pelo servidor indicado e juntado aos 
autos do processo; 

7.7.4. A (s) amostra (s) será (ão) avaliada (s) pela área técnica a fim de verificar a 
conformidade do produto ofertado com a descrição e as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência; 

7.7.4.1. Se a amostra for aceita, a (o) Pregoeiro (o) declarará o licitante vencedor adjudicando-
lhe o objeto, se este tiver cumprido os requisitos de habilitação.  

7.7.5. Os produtos entregues para amostras poderão ser retirados pela licitante em até 10 
(dez) dias após a divulgação do resultado, nas condições que estas se encontrarem após 
a avaliação e testes, quando for o caso. Passado este prazo o Município dará destinação 
a estas. Os produtos entregues não serão deduzidos do futuro contrato, salvo se houver 
disposição em contrário no Termo de Referência; 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 do Edital, o licitante detentor da proposta 
ou do lance de menor valor deverá encaminhar em até 02 (duas) horas no endereço 
eletrônico: comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br, proposta e os documentos para fins 
de classificação e habilitação. O licitante vencedor deverá ainda protocolar em meio físico a 
proposta e os documentos para classificação e habilitação do vencedor do certame, em até 03 
(três) dias úteis, na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no endereço descrito no 
item 21.18 do Edital, o qual deverá ser apresentado fechado de forma indevassável e 
rubricado no fecho, contendo os seguintes dizeres: 

PREFEITURA DE CALDAS NOVAS-GO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas 
Novas – GO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2021. 

ENVELOPE CONTENDO: “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ N.º.......................................... 

8.2. O licitante detentor de menor preço deverá apresentar nas condições exigidas neste 
certame os Documentos de habilitação em envelope individual.  

8.2.1. Os documentos relativos à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticados por cartório competente, 
ou por membro da equipe de apoio do órgão licitante. 
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8.2.2. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser 
verificada via consulta no site correspondente, pelo (a) Pregoeiro (a) ou sua equipe de apoio, 
serão aceitas cópias simples. 

8.3. A documentação relativa à habilitação deverá ser apresentada em conformidade com a 
relação descrita a seguir. 

8.4. RELATIVAMENTE à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com 
fotografia em cópia autenticada; de quem representará a empresa junto à licitação. 

8.4.2. Ato constitutivo da entidade, sendo: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

b.1). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971;  

e) Quando se tratar de Microempreendedor Individual, apresentar Certificado de Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMI, expedido pelo Portal do Empreendedor –
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

f) Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelhada, feita por 
meio Certidão emitida pela Junta Comercial ou documento gerado pela Receita Federal, por 
intermédio de consulta realizada no sitio www.receita.fazenda.gov.br/simples nacional, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, caso pretenda se beneficiar do tratamento 
diferenciado concedido pela Lei Complementar nº123/2006; 

8.4.3. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.4. Instrumento de procuração que comprove plenos poderes à pessoa credenciada 
para apresentar proposta, lances, negociar, e participar em qualquer fase deste Pregão. Se for 
Instrumento Público, fica dispensada a verificação dos documentos que comprovem os 
poderes do outorgante. Se for Instrumento particular, conforme modelo apresentado no 
ANEXO III, devidamente assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa licitante, e será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o 
outorgante tem poderes para fazê-lo. 

8.5. RELATIVAMENTE à REGULARIDADE FISCAL: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simples
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8.5.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

8.5.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN), que abrange 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), conforme Portaria 
Conjunta da PGFN/RFB N. 1.751 de 02/10/2014. 

8.5.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em 
relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio 
ou sede da licitante; 

8.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Conjunta 
em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 

8.5.6. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011. 

8.6. RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata e/ou Recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 
corridos. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expressa no próprio 
documento. 

8.6.1.1. Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser 
apresentado juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo 
em que tramita o procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta 
econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 
Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado. 

8.6.2. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada no 
subitem 8.6.1 deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

8.6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, 
registrado no Órgão Competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

8.6.3.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

8.6.3.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 
de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

8.6.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão estar acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5764, de 1971, ou 
de uma declaração sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

8.6.3.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maior que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

http://www.caixa.gov.br/
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

               

8.6.4.O licitante que apresentar índices econômicos igual ou menor que 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 
possui Capital Social ou Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
dos itens em que se sagrar vencedora. 

8.6.5. NO CASO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NÃO SERÁ 
EXIGIDO O BALANÇO PATRIMONIAL DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL CONFORME A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA IN N.º 008/2016 DO TCM/GO. 
8.7. DECLARAÇÕES 

8.7.1. Declaração formal da firma licitante, exigida pelo inciso V, Art. 27 da Lei federal nº 
8.666/1993, assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes 
devidamente comprovados para tal investidura, contendo informações e declarações conforme 
ANEXO V deste edital; 

8.7.2. Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo do ANEXO VI; 

8.7.3. Declaração formal da firma licitante, exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 
10.520/02, assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes 
devidamente comprovados para tal investidura, contendo informações e declarações conforme 
ANEXO IV deste edital; 

8.7.4. As declarações constantes deste item podem ser apresentadas em conjunto ou 
separadamente e devem estar assinadas por diretor, sócio ou representante legal da empresa 
licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura. 

8.7.5. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove já 

ter fornecido os produtos constantes do objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos 

os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado. 

8.8. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os 
documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

8.8.1. Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que 
a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal 
deverá ser de ambas. 

8.9. Não serão aceitos pelo Pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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8.10. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente salvo o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006. As Certidões que 
não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas. 

8.11. A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa 
exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação 
e de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e de 
descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, contrato e das 
demais cominações, segundo disposição do item 15 deste instrumento. 

8.12. Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, ainda que 
somente por meio eletrônico, o Pregoeiro e Equipe de Apoio fará a análise frente às 
exigências do Edital, podendo desclassificar e/ou inabilitar a empresa que não atender às 
exigências acima. 

8.13. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, 
deverão apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que 
existam pendências. 

8.13.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme exigido no 
Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do Art. 43, da Lei complementar 
nº 123/06. 

8.13.2. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, para regularização das pendências, prorrogáveis por igual período, a 
critério do (a) Pregoeiro (a), desde que solicitado por escrito pela licitante. 

8.13.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1. O pedido de impugnação para apontamento de eventuais irregularidades e vícios, bem 
como o pedido de esclarecimento a respeito dos termos e condições deste Edital, deverão ser 
encaminhados o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Comissão Permanente de licitação 
devidamente identificado e assinado (nome empresarial, CNPJ, telefone, e-mail), 
exclusivamente para o endereço eletrônico comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br até o 
dia 22/07/2021, no horário de funcionamento da Comissão Permanente de Licitação, sob pena 
de não acolhimento. 
 
9.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, a licitante que não se manifestar no 
prazo estipulado. A impugnação e/ou o pedido de esclarecimento apresentados o Pregoeiro e 
Comissão Permanente de Licitação, após o prazo estipulado, será recebida como mera 
informação. 
 
9.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão divulgadas no portal do da 
Prefeitura Municipal de Caldas Novas - GO – https://www.caldasnovas.go.gov.br/ e no Portal 
de compras do Governo Federal, www.comprasgovernamentais.gov.br, em até 24 horas de 

mailto:comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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antecedência da sessão licitatória, devendo as licitantes interessadas acompanhar as possíveis 
alterações advindas das mesmas. 
 
9.4. As respostas das impugnações e dos esclarecimentos não constituirão motivos para 
alterar a data e hora da Sessão Pública de Disputa de Preços da Licitação, salvo se as 
referidas respostas afetarem na formulação das propostas. 
 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Da decisão do Pregoeiro de declarar a licitante vencedora, será aberto prazo para 
manifestação de intenção de recurso. 

 
10.1.1. O prazo para manifestação de intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos, contados 
da habilitação do último item no sistema. 
 
10.1.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido, autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora. 
 
10.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
 
10.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões de recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 
10.4. Não serão aceitos, para análise, os recursos registrados fora do prazo previsto acima e, 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
10.5. Os autos do Processo permanecerão com vista aos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
10.6. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem está delegar 
competência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para a apresentação 
das contrarrazões previstas no item 10.3. 
 
10.6.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.6.2. Os recursos terão efeito suspensivo. 
 
10.7. As respostas aos recursos e contrarrazões serão divulgadas no portal da Prefeitura 
Municipal de Caldas Novas –  https://www.caldasnovas.go.gov.br/ e no Portal de compras do 
Governo Federal, https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo 
de contrato, cuja minuta integra este Edital como ANEXO VII.      
 
11.2. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 
pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o 

https://www.caldasnovas.go.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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prazo de validade expirado, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata o item 8.5, mediante a apresentação das certidões respectivas com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.4. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer perante o órgão ou entidade para assinatura do a ata de registro de 
preço. O prazo para assinatura da ata de registro de preço poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

12. DA ENTREGA 

12.1. A entrega dos materiais objeto desta contratação deverá ocorrer de forma PARCELADA, 
a contar do recebimento da autorização de entrega, expedida pelo Departamento de 
Compras da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, em no máximo 15 (quinze) dias corridos e ininterruptos, contados após o 
recebimento da solicitação respectiva e de acordo com este Termo de Referência/Edital.  

 
12.2 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

1. Provisoriamente para efeito de verificação da conformidade dos mesmos com as 
especificações e validades quando for o caso.  

2. Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 

12.3. Os produtos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO, situado à Rua Ernesto 
Shinohara, Nº 169, Jardim Hanashiro - Galpão dos Fundos da rodoviária - Caldas Novas 
– Goiás – CEP 75.690-000, Telefone de contato (64) 3455-4517, nos horários de 08:00 as 
11:00h e das 14:00 as 16:00h, obedecendo aos cronogramas especificados nos 
requerimentos. Conforme orientação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, o 
fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega por servidor da 
administração designado pelo órgão solicitante, reservando-se o mesmo o direito de não 
proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições e quantidades 
satisfatórias, estabelecendo-lhe, por mera deliberalidade, o prazo de no máximo 03 (três) dias 
úteis contados imediatamente após a verificação, para a entrega em condições ou quantidades 
adequadas conforme exigência do TR/Edital e Autorização de Entrega. 

 
13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Educação, por meio de 
ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos 
bancos credenciados, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo 
com base no Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica (NF-e) – DANF – ou na(s) Nota(s) 
Fiscal (is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

I. O Órgão Público receberá a Nota Fiscal juntamente com os materiais (produtos) e 
deverá realizar a verificação da validade da assinatura digital e a autenticidade do 
arquivo digital da NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo “visualizador”, 
desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da 
NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda no Portal Nacional da NF-
e.  
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II. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferencia pelo Gestor. 
III. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o 

prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do 
documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 

13.2. O pagamento fica condicionado às regularidades da CONTRATADA, garantindo a 
manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital. 

13.3. Na hipótese de irregularidade, a CONTRATADA deverá regularizar sua situação. O prazo 
para o pagamento será interrompido, reiniciado a contagem a partir da data de sua 
regularização. 

13.4. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto ora contratadas serão 
inteiramente por conta da empresa contratada. 

 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

14.1. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas desse contrato serão 
provenientes da Lei Orçamentária 2021, a cargo das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

17.1701.12.361.7005.8033 – 449052 (101) / 339030 (115) – 
Manutenção Atividades Ensino Fundamental - FME 

17.1701.12.365.7005.8034 – 339030 (115) – Manutenção 
Atividades Ensino Infantil - FME 

17.1701.12.122.7005.8030 – 449052 / 339030 (101) – 
Gestão das Atividades do FME 

 
 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos 
compromissos acordados poderão ser aplicadas, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação, as seguintes penalidades à Contratada: 

15.1.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o procedimento, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal garantido o 
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações 
legais. 

15.1.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a contratada, além das penalidades referidas nesse item, a multa de mora, graduada 
de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
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III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

15.1.3. Advertência; 

15.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. 

15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a Secretaria Municipal de Educação de Caldas Novas. 

15.1.6. As sanções previstas nos subitens 15.1.1; 15.1.3; 15.1.4; 15.1.5 poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea 15.1.2.  

15.2. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada direito ao 
contraditório e a ampla defesa. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Secretaria Municipal de Educação ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e o fornecimento dos produtos, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 
documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na 
legislação brasileira. 

17. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

17.1. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da 

Lei n.º 8.666, de 1993. 

17.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

17.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

17.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

17.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Secretaria Municipal de Educação (órgão gerenciador) poderá: 

17.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento e; 

17.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

18. DO CANCELAMENTO 
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18.1. O presente poderá ser cancelada de pleno direito: 

18.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade 

requisitante, quando: 

18.1.1.1. A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 

18.1.1.2. A(s) detentora(s) não cumprir(em) o contrato avençado no prazo estabelecido e a 

unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 

18.1.1.3. A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente 

deste instrumento, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei 

Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

18.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 

deste instrumento de registro; 

18.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

18.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração. 

18.2. Pela (s) detentora (s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 

impossibilitada (s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 

hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas 

alterações posteriores. 

18.2.1. A solicitação da (s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

dirigida a Secretaria Municipal de Educação, facultada a ele a aplicação das penalidades 

previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

18.3. Ocorrendo o cancelamento pela Administração, a empresa detentora será comunicada 

por correspondência com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver 

dado origem ao Registro de Preços. 

18.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal, conforme Lei Mun. 

Nº128/2018, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 

a partir da última publicação. 

18.3.2. Fica estabelecido que as detentoras deverão comunicar imediatamente à Comissão 

Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 

outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros.  

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da Equipe 

de Apoio e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s); 

19.2. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam 

os direitos dos demais licitantes; 

19.3. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades irrelevantes e sanáveis nas 

propostas e/ou nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na Sessão Pública de 

Processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante substituição e 

apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações 

e certificada pelo (a) Pregoeiro (a).  

19.4. Fica assegurado à Autoridade competente, o direito de: 

19.4.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos mediante 

publicação, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso 

fortuito; 

19.4.2. Revogar, por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização, observando o parágrafo único 

do art. 59 da Lei 8666/1993; 

19.4.3. Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, 

para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações, caso estas impliquem 

em modificações da proposta ou dos documentos de habilitação, nos termos do § 4º, art. 21 da 

Lei 8.666/93; 

19.4.4. Inabilitar o licitante, até a assinatura do contrato e/ou outro documento equivalente, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao 

julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e 

econômico-financeira e a regularidade fiscal do licitante. Neste caso, o(a) Pregoeiro(a) 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão 

para negociar diretamente com o Proponente melhor classificado e posterior abertura do seu 

envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarado vencedor e a ele será adjudicado os 

produtos deste Pregão Eletrônico, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu 

prazo de validade após o julgamento da licitação; 

19.5. O produto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 

aplicação das penalidades contratuais. 
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19.6. Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 

 Anexo I - Termo de Referência (Especificações) 

 Anexo II - Carta Proposta (modelo) 

 Anexo III - Termo de Credenciamento (modelo)  

 Anexo IV - Declaração de Habilitação 

 Anexo V - Declaração que não emprega menor  

 Anexo VI - Declaração de idoneidade  

 Anexo VII - Minuta de Contrato 

19.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

19.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as empresas interessadas, sem comprometimento com a 

segurança do futuro contrato. 

19.9. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei N° 10.520/02, da Lei N° 

8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 

19.10. A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das 

normas do Edital e seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso;  

19.11. É facultada o (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.12. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.13. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar à 

terceiros ou ao patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem 

que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Órgão de Licitação. 

19.14. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

19.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento.  

19.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.  
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19.17. À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto adjudicado 

decorrente deste edital, ficando obrigada, perante o Município pelo exato cumprimento das 

obrigações decorrentes desta licitação. 

19.18. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado ao (a) Pregoeiro(a), por meio do e-mail 

enviados ao endereço abaixo, até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura do Pregão. 

Comissão Permanente de LICITAÇÃO 

Fone: (64) 3454-3549 

E-mail: comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br 

Horário: 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. 

19.19. A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será 

encaminhada por e-mail aos interessados e/ou divulgado no site www.caldasnovas.go.gov.br. 

19.20. No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os elementos 

constantes deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, 

qualquer reclamação posterior. 

19.21. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do edital pelo site: 

www.caldasnovas.go.gov.br até a data da realização da sessão pública de abertura dos 

envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

19.22. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado 

no diário eletrônico oficial municipal, estando o(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio à 

disposição dos interessados no horário de 8h às 12h00m e das 14h às 17h, nos dias úteis;  

 

 

20. DO FORO 

20.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro de Caldas Novas, no estado de Goiás, por mais 
privilegiado que outro seja. 

 
Caldas Novas, Goiás, 05 de Julho de 2021.    

 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
KEILA PAULA MONTEIRO REZENDE 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.  
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Termo de Referência 

 

AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 

DE INFORMÁTICA E 

ELÉTRICOS 
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1. DO OBJETO 

 

 Aquisição de EQUIPAMENTOS (NOTEBOOKS), MATERIAIS DE INFORMÁTICA, 

MATERIAL ELÉTRICO PARA CABEAMENTO DE REDE, FERRAMENTAS, ETC. a 

serem adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, em 

atendimento às demandas da Rede Municipal do Ensino Fundamental e Infantil, 

Departamentos Administrativos, Pedagógicos e Operacionais da referida Secretaria, 

através do Sistema de Registro de Preços, no município de Caldas Novas – Goiás. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

     Os equipamentos e materiais de informática são de suma importância para o bom 

desempenho na execução das atividades de rotina da rede de ensino, garantindo 

agilidade, armazenamento, segurança e transmissão de dados em tempo real. O uso 

das informações se estende a vários setores, não podendo haver falhas na execução 

dos trabalhos para que não prejudique o bom andamento das atividades. Sendo assim, 

a aquisição dos equipamentos e materiais elencados na cláusula 03 do presente Termo 

de Referência justifica-se pela necessidade da atualização e/ou substituição dos/nos 

equipamentos que estão apresentando problemas de funcionamento, sendo que no 

patrimônio da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, há equipamentos 

para os quais não é possível a reposição de peças, pois já ultrapassaram a data limite 

para substituição. 

    O presente procedimento licitatório visa ainda uma eventual adequação nas 

unidades de Ensino Fundamental do município para o uso das metodologias híbridas 

de ensino, devido à decretação da Pandemia da Covid-19 e a determinação do 

distanciamento social pelas autoridades sanitárias como forma de evitar a 

contaminação pelo coronavírus, buscando conter sua disseminação e preservar a 

saúde coletiva. No contexto da pandemia da Covid-19, a alternância entre ensino 

presencial e a utilização das tecnologias educacionais, surge como alternativa para 

manter o vínculo do estudante com a escola e a aprendizagem, com escalonamento 

entre alunos, que terão aulas presenciais em certos dias da semana e ensino remoto 

em outros. Quando superado o referido contexto, a aquisição continuará sendo 

utilizada nas metodologias das tecnologias educacionais nas unidades de ensino. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Os notebooks e materiais deverão ser adquiridos conforme especificações e 

quantidades constantes do levantamento que segue: 

 ITEM 01 – NOTEBOOK  
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Descrição do Equipamento Quantidade 

 
Sistema Operacional: Windows 10 64bit 

 

Processador: Processador Quad Core, 8 Threads. Frequência Base: 

1.20 GHz. Frequência via Turbo: 3.70 GHz. Cache: 6MB 

 

Tela:Tamanho 15.6'. Tipo: LED LCD. Resolução de 1366 x 768 

 

Memória: 8 GB expansível até 64GB.Tipo DDR4 

 

Disco rígido:1TB. Velocidade 5400 RPM 

 

Placa Gráfica:Placa de vídeo Integrada 

 

Áudio:Áudio de alta definição, com dois alto-falantes estéreos e 

microfone duplo. 

 

Teclado e Touchpad: Português Brasil. Padrão ABNT 2 com teclado 

numérico integrado. Touchpadmulti-gestual 

 

Rede Wireless: Placa de redeWireless 802.11 a/b/g/n/ac. Suporte a 

redes com frequência de 2.4GHz E 5GHz. Conexão bluetooth 5.0 

 

Rede com Fio:Entrada padrão RJ-45 10/100/1000 

 

Interfaces:2x Portas USB 2.0. 1x Porta USB 3.0. 1 Saída HDMI com 

suporte HDCP. 1X Porta de rede no padrão RJ-45. 1X entrada para fonte 

carregadora de bateria. 1x Porta no padrão combo para microfone/fone 

de ouvido 

 

Webcam:Webcam integrada. Resolução 1280x720 HD 

 

Bateria:Com 4 células 48Wh. Duração aproximada da bateria de até 9 

horas de uso. Fonte Carregadora de bateria bivolt padrão AC com cabo 

de energia 

190 
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DO ITEM 02 AO 45 – EQUIPAMENTOS, MATERIAL E FERRAMENTAS DE 
INFORMÁTICA 

 

Item Quant. Medida Descrição 

02 06 

 
 

PCT 

Abraçadeira de nylon: fabricado em nylon 
resistente com acabamento preto indicado para o 
uso doméstico e industrial para a fixação diversa 
em cabos elétricos (chicotes), etc. Medida: 140 x 
3,6 mm. PACOTE COM 100 INIDADES 
 

03 50 

 
 
 

UND 

Adaptador p/ tomada 2P + T padrão antigo p/ 
novo: Pino adaptador 2P + T Bipolar. 
Amperagem: 10A. Tensão: 250V. Adaptação 
padrão antigo p/ novo. Padrão/normas: NBR NM 
60884-1 e NBR 14936. 
 

04 25 

UND Adaptador USB wireless N 150Mpbs. Antena 
destacável de 4dBi. Padrões W ireless IEEE 
802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b. Banda de 
frequência: 2.4 GHz. Segurança W ireless 
Suporte WPA2-PSK. Certificação CE, FCC, 
RoHS. Compatível com os sistemas W indows 
10(32/64bits), W indows 7(32/64bits), W indows 
XP(32/64bits). 
 

05 25 

UND Adaptador wireless PCI-E 150Mbps. Antena 
destacável de 2dBi ou superior (no mínimo uma 
antena). Interface PCI Express x1. Padrões W 
ireless: IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 
802.11b. Banda de frequência: 2.4 GHz. 
Segurança W ireless Suporte WPA2-PSK. 
Certificação CE, FCC, RoHS. Compatível com os 
sistemas W indows 10(32/64bits), W indows 
7(32/64bits), W indows XP(32/64bits). 
Certificação: FCC, CE, RoHS 
 

06 10 
LITRO Álcool isopropílico: Álcool isopropílico em frasco 

de 1 litro com bico aplicador para uso em 
eletrônica e informática. 
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07 01 

UND Alicate de bico meia cana reto de V6 com 
isolação elétrica de até 1000V. Produto em 
conformidade com a NBR9699 e NR10. Cabeça e 
articulação polidas. Têmpera total no corpo. 
 

08 03 

UND Alicate de corte diagonal V6”: 6 polegadas com 
isolação elétrica de até 1000V. Produto em 
conformidade com a NBR9699 e NR10. Cabo 
com formato ergonômico. Cabeça e articulação 
polidas. Têmpera total no corpo. 
 

09 03 

UND Alicate de crimpagem compatível com o 
conector RJ-45. Lâminas em aço inoxidável. 1 
lâmina para corte fino. 2 lâminas para 
decapagem. Catraca W. Corpo produzido em 
chapas de aço. Pintura eletrostática. 
 

10 03 

UND Alicate de inserção fêmea Punch Down RJ45:  
de inserção para fios em Patch Panel e Keystone. 
Controle de Impacto ajustável. 
 

11 03 

UND Alicate Decapador Universal de cabos:  modelo 
giratório para cabos coaxiais e cabo de rede 
UTP/FTP com. Função: decapador e cortador 
giratório 
 

12 01 

UND Alicate universal V8":  8 polegadas com 
isolação elétrica de até 1000V. Produto em 
conformidade com a NBR9699 e NR10. Cabo 
com formato ergonômico. Cabeça e articulação 
polidas. Têmpera total no corpo. 
 

13 25 

UND Auto Transformador 2000VA:  Indicador em 
vermelho da tomada de 220V. Proteção térmica 
de sobreaquecimento, proteção contra choque 
elétrico. Frequência 60Hz . Tensão de Entrada 
Bivolt 115VAC / 220VAC. Tensão de Saída Bivolt 
115VAC / 220VAC. Cabo de Força de Entrada 
Tripolar de 2P + Terra padrão Novo Tomadas 2 
Tomadas padrão novo NBR 14136. 
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14 50 

UND Benjamim de tomada universal c/3 saídas novo 
padrão: Pino Bipolar 3 Saídas. Tipo ""T"" 2P. 
Amperagem: 10A. Tensão: 250V. Normas: NBR 
NM 60884-1 e NBR 14936. 
 

15 50 

UND Cabo de força:  para CPU de computador. No 
mínimo 1,5m de comprimento. Tensão 300/500V. 
Padrão 2P+T. Amperagem: 10A. Modelo: 
NBR14136. 
 

16 50 
UND Cabo Monitor VGA: macho x macho de 15 pinos 

com 2 filtro anti-ruídos. Comprimento: 1,8 metros. 
 

17 04 

PCT Bateria Lithium 3V para placa mãe: Bateria 
Lithium para placa mãe. Tensão 3V. Padrão CR 
2032. PCTE com 5 unidades 
 

18 56 
UND Emenda de cabo RJ45: Emenda RJ45 Fêmea X 

Fêmea  
 

19 50 

UND Estabilizador de 500 VA: bivolt. Potência 
nominal mínima: 500 VA. Tensão de saída: 115 V. 
Cabo de alimentação no padrão 
NBR 14136. Mínimo 4 tomadas no padrão NBR 
14136. Proteções contra: curto-circuito, Surtos de 
tensão (descarga elétrica), sub/sobretensão de 
rede Com desligamento e rearme automático, 
sobreaquecimento com desligamento automático, 
sobrecarga com desligamento automático. 
 

20 200 
UND Extensão elétrica: 3 tomadas 10A. Cabo com 5 

metros. Tomada 3 pinos (2P + T) 
 

21 01 

UND Fita para rotulador:  compatível com rotulador 
eletrônico portátil da família TzE. Laminada. 
Incolor com impressão em Preto. Largura 12mm. 
Comprimento 8m.  
 
 

22     55 

UND Fonte de alimentação ATX:  bivolt 500W. Com 
PFC (ativo ou passivo). Padrão ATX com 24 pinos 
(20 + 4 pinos). 3 x Sata ou mais. Cabos com 
malha de proteção. 
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23 25 

UND Gabinete tipo ATX sem fonte: Painel Frontal 
plástico ABS. Painel Traseiro com aberturas para 
ventilação. Conexões: 2x USB / 2x Áudio. 
Tipo/Posição da Fonte: ATX. Tipo De Placa Mãe: 
ATX/ Micro ATX / Mini ITX. Traseira: 1x abertura 
12cm para ventoinha. Lateral: 1x abertura 8cm 
para ventoinha. Baias: mínimo 1x Externa. 
 

24 01 

UND HD externo: HD externo portátil capacidade de 
1TB. Interface: USB 3.0 (com cabo USB 3,0 
incluso). Rotação: 5400 RPM. Taxa Máxima de  
Transferência:  Até  4,8  Gbps  (USB  3.0).  
Compatibilidade:  Sistema  operacional  W indows  
XP  SP3, W indows Vista®, W indows 7, W 
indows® 8 ou superior. Cor predominante preto. 
Alimentação direta por cabo USB. 
 

25 20 

UND HD interno p/ desktop. Capacidade: 500 GB. 
Velocidade de rotação: 7.200RPM. Padrão SATA 
III 6.0Gb/s 3.5 polegadas interno para desktop . 
Buffer de 32 MB. 
 

26 01 

UND Jogo de chave de fenda e philips: isoladas. 
Haste forjada em aço cromo vanádio com 
acabamento cromado. Pontas pretas 
magnetizadas. Cabo ergonômico rígido e 
resistente injetado em PVC na cor verde 
transparente. Dimensões: 
- 4 Fenda: 2,5 x 75 mm - 4 x 100 mm - 5,5 x 125 
mm - 6,5 x 150 mm 
- 3 Phillips: 0 x 60 mm - 1 x 80 mm - 2 x 100 mm. 
A unidade corresponde a 1 jogo de chave. 
 

27 15 

UND Limpa contato: em lata metálica em aerossol de 
200g/300 ml. Propelente: Butano Propano. 
Solvente: hidrocarboneto compatível com a 
maioria dos plásticos e metais indicado para 
informática, eletrônica, elétrica, na limpeza e 
restaurações de continuidade elétrica em todos os 
tipos de contatos e mecanismos Sugerido para 
uso em: cd-rom e dvd, monitores, conectores e 
resistores, circuitos impressos, transistores entre 
outros. 
 

28 20 
UND Memória Ram DDR3: 1333 CL9 com capacidade 

de 4GB (1 x 4GB). Frequência 1333MHz, Non-
ECC, 1.5V, Unbuffered, DIMM. Timing: 9-8-7-6. 
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29 20 

UND Memória Ram DDR4: 2666 CL19 com 
capacidade de 4GB (1 x 4GB). Non-ECC, 1.2V, 
Unbuffered. 
 

30 01 

UND Monitor Led 24":  Resolução: 1920 x 1080. 
Entradas/saídas: D-Sub | HDMI. Ajuste de 
inclinação 
 
 

31 60 

UND Mouse Óptico: com conexão USB Plug & Play. 2 
botões + Scroll. Resolução mínima 800 dpi. 
Comprimento mínimo do cabo de 1,40m, 
dimensões mínimas (Comprimento/Largura): 
113,4mm/57,9mm. Design ergonômico. Cor 
predominantemente preto. Compatível com W 
indows XP/W indows 7/W indows 8.1/W indows 
10. 
 

32 10 

UND Pasta térmica: a base de silicone. Condutividade 
térmica: 0,4 w/mk conforme norma técnica ISO 
8301:1991. Cor branca. Solubilidade em água: 
0,04g/100mL. Embalagem tipo bisnaga de no 
mínimo 50g. 
 

33 11 

UND Placa de rede PCIe:  com interface 32-bit PCIe 1 
porta 10/100/1000Mbps RJ45. Padrão IEEE 
802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3x, 802.1q, 802.1p, 
CSMA/CD, TCP/IP. Indicador LED 1000Mbps 
Link/Act, 100Mbps Link/Act, 10Mbps Link/Act. 
Compatível  com os sistemas W indows 
10(32/64bits), W indows 7(32/64bits), W indows 
XP(32/64bits). Certificação CE, FCC, RoHS. 
 

34 20 

UND Placa mãe: Socket FCLGA1200. 2 canais de 
memória DIMM DDR4 2666/2400/2133 MHz Non-
ECC, Un-buffered. Arquitetura de memória: Dual 
Channel. Saídas de vídeo tipo HDMI e D-Sub 
(VGA). 1 x PCIe 3.0/2.0 x16 e  2 x PCIe 3.0/2.0  
x1. 1x conexão Gigabit LAN RJ45. 1 x PS/2 
teclado (roxo). 1 x PS/2 mouse (verde) 2 x portas 
USB 2.0. 3 x conectores de áudio. 2 x portas USB 
3.0 Type-A. 4 x conectores SATA de 6Gb/s 
 

35 20 
UND Processador:  com  4 núcleos e 8 threads. 

Frequência base 3.00 GHz.  Memória cache de 
6MB. Tipos de memória suportada: DDR4-2666. 



                                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS 
ADM. 2021-2024 

 

 
Rua Capitão João Crisóstomo c/ Av. Coronel Bento de Godoy, Nº 147 , Centro , CEP 75.690-000, Caldas Novas – GO 

(64) 3454 – 3531    
CNPJ 17.256.349/0001-91  

32 
 

 

Soquetes suportados: FCLGA1200. Segmento 
vertical para Desktop. 
 

36 12 

UND Roteador Wireless: 867Mbps. Padrões: IEEE 
802.11a/b/g/n/ac. Modo do rádio: MU-MiMo. Modo 
de operação: Roteador AP/Repetidor 
wireless/Cliente wireless/Ponto de acesso. 
Frequência de operação:2.4 GHz e 5 GHz. Taxa 
de transmissão:2.4 GHz: Até 300 Mbps/5 GHz: 
Até 867 Mbps. Segurança: WPA-WPA2/PSK com 
criptografia TKIP e/ou AES 2 antenas externas 
destacáveis de 8 dBi. Potência: 1000mw: 
Interfaceamento: 3 Portas LAN RJ-45 100Mbps; 1 
Porta WAN RJ-45 100Mbps. 
 

37 01 

UND Rotulador eletrônico - etiquetadora portátil: 
com teclado QWERTY e numeração sequencial. 
Material da Fita: Poliéster (PET). Família: Tze. 
Tamanhos de Fita: 3.5, 5, 6, 9 e 12 mm. 
Resolução da Impressão: 180 dpi para textos 
nítidos e legíveis. Velocidade de Impressão: 20 
mm/s. Cortador manual. Bateria: 6 pilhas AAA. 10 
estilos de fontes. Altura Máxima de Impressão: 
9mm. Máximo de Linhas de Impressão: 2 linhas. 
Impressão de Cópias Múltiplas: Até 9 cópias. 200 
símbolos incluindo elétricos/de comunicação de 
dados. Teclado numérico dedicado. LCD gráfico 
de 16 caracteres com recurso de pré-visualização 
real. 
 

38 25 

UND Switch de mesa 8 portas preto:  RJ45 10/100 
Mbps Não Gerenciável. Interface Plug and Play 8 
portas RJ45 de Auto Negociação (Auto 
MDI/MDIX). Padrão IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3x. Indicador de LED Ligado nas portas. 
Controle de Fluxo 802.3x, Auto Uplink em Cada 
Porta. Certificação FCC, CE, RoHS. 
 

39 15 

UND Switch de mesa 16 portas preto:  RJ45 
10/100/1000 Mbps Não Gerenciável. Interface 
Plug and Play 16 portas RJ45 de Auto 
Negociação (Auto MDI/MDIX). Padrão IEEE 
802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3x. Indicador de 
LED Ligado nas portas. Controle de Fluxo 802.3x, 
Auto Uplink em Cada Porta. Certificação FCC, 
CE, RoHS. 
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40 10 

UND Switch de mesa 24 portas preto: RJ45 
10/100/1000 Mbps Não Gerenciável. Interface 
Plug and Play 24 portas RJ45 de Auto 
Negociação (Auto MDI/MDIX). Padrão IEEE 
802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3x. Indicador de 
LED Ligado nas portas. Controle de Fluxo 802.3x, 
Auto Uplink em Cada Porta. Certificação FCC, 
CE, RoHS 
 

41 60 

UND Teclado: com fio USB Plug & Play. Cabo USB de 
1,20cm ou mais. Teclado em português padrão 
ABNT2(Brasil) com ç. LED indicativo das funções 
Num Lock, Caps Lock e Scroll Lock. Compatível 
com W indows XP/VISTA/7/8/10. 
 

42 03 

UND Testador de cabo: utilizado para medir a 
frequência ou a intensidade de dados transmitidos 
pelo cabo. Entradas RJ 11 e RJ45. Tipo da 
bateria: 6F22. 
 

43 45 

CAIXA Cabo de rede: Cabo de rede Cat5e. Metragem 
em cada caixa: 305 metros. Modelo UTP. Tipo de 
aplicação: redes de computadores. Material de 
revestimento em PVC isolado em termoplástico 
retardante a chamas. Cabo cor azul com 
marcação decrescente. Condutor 100% cobre. 
Homologado Anatel (00272-17-10307). 
 

44 2.500 
UND Conector RJ- 45: Conector RJ-45 8 vias, tipo 

macho para cabos UTP Cat5e. 
 

45 255 

UND Tomada Externa RJ45: Sistema X com caixa de 
sobrepor externa com tomada padrão RJ45 
Cat5e. 
 

 
DO ITEM 46 AO 59 – MATERIAL ELÉTRICO PARA CABEAMENTO DE 

REDE 
 

46 500 

UND Eletrocalha de aço zincado - ch.aº pre zn. 
fogo "c" c/abas -  50mmx50 mm  e 0,65 de 
espessura, s/tampa, sem pintura – barra 
de 03 metros. 

47 500 

UND Tampa de encaixe para Eletrocalha de 
aço zincado - com abas -  50mm x 50 mm 
e 0,65 de espessura, sem pintura  - barra 
de 03 metros . 
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48 535 
UND Emenda interna p/Eletrocalha de aço 

zincado – com abas – 50 mm x 50 mm e 
0,65 de espessura, sem pintura.  

49 46 
UND Fita de aço inox perfurada -  L = 19 mm, 

Esp. = 0,5 mm (rolo de 30m).  

50 62 
UND Curva para eletrocalha horizontal – de 

aço zincado com abas – 50mm x 50 mm 
0,65 de espessura, sem pintura. 

51 50 
UND Terminal para Eletrocalha  - de aço 

zincado, com abas – 50mm x 50 mm e 
0,65 de espessura, sem pintura. 

52 28 
UND Tee horizontal para Eletrocalha – de aço 

zincado, com abas – 50mm x 50 mm e 
0,65 de espessura, sem pintura. 

53 858 
UND Eletroduto de  PVC rígido – com rosca, 

anti chama, cor preta, diâmetro 3/4" – 
barra de 03 metros.  

54 2.400 
UND Luva de PVC rígido - rosqueável , 

diâmetro 3/4", anti chama, cor preta, para 
eletroduto de PVC rígido.  

55 560 
UND Curva de 90 graus de PVC rígido – 

rosqueável,  diâmetro 3/4" , anti chama, cor 
preta, para eletroduto de PVC rígido.   

56 50 

UND Adaptador de saída 3/4" – para caixa 
condulete de PVC, formato 4X2, tipo TB, 
sem tampa, para eletroduto 20 ou 25 mm, 
cor cinza.  

57 26 
UND Condulete em PVC -  tipo TB, sem tampa, 

de 1/2" ou 3/4" , para eletroduto 20 ou 25 
mm, cor cinza. 

58 26 
UND Tampa cega para condulete de PVC - 

formato 4X2, tipo TB, sem tampa, para 
eletroduto 20 ou 25 mm, cor cinza. 

59 100 
UND Disco de corte diamantado -  para metal 

5/8"- 10"  -Dimensão : 115x1,0x22,23mm.  

 
 
 
 
 

3.1 OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E FERRAMENTAS TERÃO QUE SER 
NOVOS (DE PRIMEIRO USO) 

Deverão atender aos dispositivos legais vigentes, expedidos pelo INMETRO, ABNT 
e demais legislações pertinentes e estarem de acordo com as especificações 
técnicas, quantitativos e condições constantes neste Edital/Termo de Referência. 

4. DO FORNECIMENTO 
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4.1 As entregas dos equipamentos e materiais objeto do presente Termo de 
Referência, deverá ocorrer de FORMA PARCELADA, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos e ininterruptos a contar do recebimento da autorização de entrega, 
expedida pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Educação. 

 

4.2 Os equipamentos e materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a)      Provisoriamente para efeito de verificação da conformidade dos mesmos 
com as especificações , quantidades, garantia e validade quando for o caso.  

b)  Definitivamente após a aferição da qualidade, quantidade e da conformidade 
com as especificações correspondentes a este Termo de Referência e conseqüente 
aceitação. 

c) Os equipamentos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desconformidade com as especificações presentes neste Termo de Referência, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
CONTRATADA. 

5.  DO LOCAL DAS ENTREGAS: 

Os equipamentos e materiais deverão ser entregues no ALMOXARIFADO, 
situado na Rua Ernesto Shinohara, Nº 169, Jardim Hanashiro - Galpão dos Fundos 
da rodoviária - Caldas Novas – Goiás – CEP 75.690-000, Telefone de contato (64) 
3455-4517, nos horários de 08:00 as 11:00h e das 14:00 as 16:00h,  obedecendo 
aos cronogramas especificados nos requerimentos. Conforme orientação da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, o fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de 
todos os equipamentos/materiais no ato da entrega por servidor da administração, 
reservando-se o mesmo o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre 
os mesmos em condições e quantidades satisfatórias, estabelecendo-lhe, por mera 
deliberalidade, o prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis contados imediatamente 
após a verificação, para a entrega em condições ou quantidades adequadas conforme 
exigência do Termo/Edital e Autorização de Entrega. 

6. DO PRAZO 

O contrato e/ou ata de registro de preços iniciará sua vigência a partir de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Município, com duração de 12 (doze) meses.   

 

 
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo da Dotação 
Orçamentária: 
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FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

17.1701.12.361.7005.8033 – 449052 (101) / 339030 (115) – 
Manutenção Atividades Ensino Fundamental - FME 

17.1701.12.365.7005.8034 – 339030 (115) – Manutenção 
Atividades Ensino Infantil - FME 

17.1701.12.122.7005.8030 – 449052 / 339030 (101) – 
Gestão das Atividades do FME 

 

8. DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo: 

  a) Data de emissão; 

b) Dados cadastrais da empresa; 

c) Estar endereçada a Caldas Novas Goiás, CNPJ: 17.256.349.0001/91, com 
endereço na Rua Capitão João Crisóstomo, nº 147, Centro. 

  d) Valor unitário; 

  e) Valor total; 

  f) A especificação dos equipamentos/materiais entregues; 

  g) Menção ao presente procedimento licitatório e ao respectivo contrato. 

O fiscal do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a(s) 
Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela Contratada, 
todas as condições pactuadas. 

Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá protocolar na Prefeitura 
Municipal de Caldas Novas - Goiás, Nota Fiscal/Fatura, especificando os 
equipamentos, seus quantitativos e seus correspondentes valores em moeda 
corrente nacional, devendo estar formalmente atestado pelo servidor designado 
para tal. 

Os pagamentos serão efetuados com até 30 dias corridos, contados após a data de 
protocolização. 

Caso a proponente não protocolize seu pedido de pagamento nos prazos 
avençados, reserva-se a Contratante o direito de pagar o valor da Nota 
Fiscal/Fatura, somente no mês subseqüente sem alteração de valor, ou aplicação 
de qualquer cominação legal. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas, enfim todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, 
previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução 
desse respectivo termo/edital; 

b) Entregar os equipamentos/materiais nas condições estipuladas neste Termo de 
Referência, no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da 
Autorização da Entrega; 

c) Os equipamentos/materiais deverão ser entregues devidamente embalados nas 

quantidades e especificações que trata este Termo de Referência, como 

também acondicionados de forma a garantir sua integralidade física e deverão 

serem recebidos definitivamente após a aferição das qualidades, quantidades e 

conseqüente aceitação. Nenhum dos equipamentos/materiais poderá ser 

entregue sem autorização da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular.  

d) A CONTRATADA deverá substituir o objeto desse respectivo Termo de 
Referência, que por ventura for entregue à Contratante, com defeitos de 
fabricação, embalagem amassada ou violada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados imediatamente após a notificação feita pela Contratante à 
Contratada; 

e) A CONTRATADA está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pela fiscalização da Contratante; 

f) A CONTRATADA deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas no presente TR/Edital, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação respectiva; 

g) A CONTRATADA está obrigada a responsabilizar-se por danos causados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do respectivo procedimento licitatório, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da Contratante. 

h) A CONTRATADA está obrigada a executar o respectivo TR/Edital, através de 
pessoas idôneas, com capacitação profissional necessária ao cumprimento do 
mesmo, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que 
seus empregados, prepostos ou mandatários, no desempenho de suas funções 
respectivas, causem à Contratante. 

i) A CONTRATADA está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
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de trabalho, quando: em decorrência da espécie, forem vítimas seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
ocorridas em dependências da Contratante. 

j) A CONTRATADA está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos e 
mandatários ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como, 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 
matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou convenentes. 

k) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

l) Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93 constitui ainda 
obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

 Executar fielmente o contrato/ata de registro de preços, de acordo com as 
Cláusulas acordadas; 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto deste TR/Edital, em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

 O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

b) A Contratante designará fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo 
contrato/ata de registro de preços, ficando todo e qualquer pagamento submetido à 
certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Termo de 
Referência/Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos em desacordo com o contrato; 

d) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 

e) Comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, a quantidade de equipamentos a 
serem fornecidos; 

f) Emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente. 

11.  PENALIDADES 
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Pela inexecução total ou parcial do contrato, nos termos do artigo 87 da Lei 
8.666/93, a Contratada poderá sujeitar-se às seguintes penalidades, a ser aplicada 
pela autoridade competente, garantida prévia defesa: 

a) Advertência; 

 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos 
seguintes termos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior. 

 
12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

a) A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Eduardo Vinícius 
Ferreira de Oliveira - matrícula 904.758, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
 

Caldas Novas, 08 de março de 2021. 

                                                                                  

 

________________________________________ 
Keila Paula Monteiro Rezende 

Secretária Municipal de Educação  
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ANEXO II 

 

CARTA PROPOSTA 

 

O Sr. Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO. 

Ref.: Pregão Eletrônico N° 012/2021. 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

___ (nome da empresa) ___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___ (endereço completo) ___, tendo 
examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a entrega do objeto, em 
conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos 
incidentes. 

(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, 
contendo quantitativos, especificação do produto, valores e local de entrega). 

 

Item Quant. Unid.  Especificação/ Marca Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

      

VALOR TOTAL............................................................................................R$  

 

VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA ___: R$ 

Comprometemo-nos a fornecer o produto nas especificações, no prazo e condições previstos 
no Edital.  

Esta proposta tem validade de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar de sua apresentação. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

___ (assinatura)__ 

 

 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 
procuração pública ou particular poderes para tal investidura. 
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ANEXO III 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 

 

O Sr. Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico N° 012/2021. 

 

Assunto: Credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........................., com sede na 
........................................................................................., C.N.P.J. n.º 
.........................................., através de seu representante legal Sr. (a) 
..................................................................., cargo ........................................................, 
CREDENCIA o (a) Sr. (a) ...................................................................., portador (a) do R.G. n.º 
............................................... e C.P.F. n.º ..............................................................., para 
representá-la perante a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Caldas Novas, na 
sessão pública do Pregão Eletrônico supra citado, outorgando-lhe plenos poderes para 
formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 
desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

___ (assinatura)__ 

CARGO 

R.G. n.º 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. Este é um modelo de outorga de poderes, podendo ser dispensado se o 
representante comprovar poderes por meio de Procuração Pública ou Contrato/Estatuto 
Social. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 10.520 de 17/07/02) 

 

O Sr. Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ____/______. 

 

        Prezado(a) Senhor(a), 

 

 A empresa _________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº __________, 
sediada ___ (endereço completo) ___, DECLARA junto a(o) Pregoeiro(o), que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na 
forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de 
Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, para participação no referido Pregão.  

 Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para 
habilitação constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste 
edital e seus anexos aos Declarantes (1). 

 

(1) Ressalva declaratória para Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte(EPP): 
salvo para os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

___ (assinatura)__ 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. 
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ANEXO V  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(Conforme exigência do subitem 8.8.1 do edital) 

 

 

O Sr. Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico N° 012/2021. 

 

 

 A empresa _________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº _____________, por 
intermédio do seu representante legal, o Sr (a) ____________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº _______________ e CPF nº ____________________, DECLARA 
expressamente sob as penas da Lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário 
noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e 
em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99. 

 

 

 

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

 

 

 

______________________________________  

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(Conforme exigência do subitem 8.8.2 do edital) 

 

 

O Sr. Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 012/2021. 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação em 
referência, que a empresa _______________, inscrita no CNPJ nº _______ não foi declarada 
INIDÔNEA nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como não possui qualquer outro fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

Ainda, declaro que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à 
entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 
jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

 

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

 

 

 

______________________________________  

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2021 

 

 

“Que entre si celebram O FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER- SEMEL do Município 

de Caldas Novas - Goiás e a empresa.........................”. 

   

 

PREÂMBULO 

 

O MUNÍCÍPIO DE CALDAS NOVAS – GO, neste ato representado pelo FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER- SEMEL,  na pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Capitão João Crisóstomo, Nº 

100, Centro, Caldas Novas - GO, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 17.256.349/0001-91, 

representado pela Gestora, SRA. KEILA PAULA MONTEIRO REZENDE, brasileira, 

servidora pública municipal, inscrita no CPF/MF sob o nº 852.000.421-00, residente e 

domiciliada nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE. 

 

A empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _______________, estabelecida 

à____________________ nº. _______, Bairro ______________, na cidade de 

_________________________, Estado de ________________CEP -_______, neste ato 

representada por ________________________, _______________, __________________, 

profissão, portador(a) da CI RG nº. ____________________ SSP/ ____, e CPF nº. 

__________, residente e domiciliado na _______________________, Bairro 

______________________na cidade de ___________________, Estado de 

_______________, doravante denominada CONTRATADA. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO sob o Nº. 

012/2021, SRP Nº 002/2021, através do processo N.º 2021.012895 tem sua fundamentação na 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

DO LOCAL E DATA 

 

Lavrado e assinado aos_______ dias do mês de _________________do ano de dois mil e 

vinte, na sede da PREFEITURA DE CALDAS NOVAS – Goiás. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1. Constitui-se objeto deste instrumento de Contrato, a saber: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELÉTRICOS, conforme 

descrito no Termo de Referência (anexo I) do Edital. 

 

1.2. QUANTIDADES, DESCRIÇÃO E/OU ESPECIFICAÇÕES 

 

1.2.1. Os itens solicitados (a serem licitados) deverão ser adquiridos conforme as quantidades 

e as especificações, explicitadas, na planilha a seguir: 

 

ITEM QUANT. UND 
DESCRIÇÃO: MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PEDAGÓGICO 

DO ITEM 01 AO 133 

01 190 UND 

Sistema Operacional: Windows 10 64bit 

 

Processador: Processador Quad Core, 8 Threads. Frequência 

Base: 1.20 GHz. Frequência via Turbo: 3.70 GHz. Cache: 6MB 

 

Tela:Tamanho 15.6'. Tipo: LED LCD. Resolução de 1366 x 768 

 

Memória: 8 GB expansível até 64GB.Tipo DDR4 

 

Disco rígido:1TB. Velocidade 5400 RPM 

 

Placa Gráfica:Placa de vídeo Integrada 

 

Áudio:Áudio de alta definição, com dois alto-falantes estéreos e 

microfone duplo. 

 

Teclado e Touchpad: Português Brasil. Padrão ABNT 2 com 

teclado numérico integrado. Touchpadmulti-gestual 

 

Rede Wireless: Placa de redeWireless 802.11 a/b/g/n/ac. Suporte a 

redes com frequência de 2.4GHz E 5GHz. Conexão bluetooth 5.0 

 

Rede com Fio:Entrada padrão RJ-45 10/100/1000 

 

Interfaces:2x Portas USB 2.0. 1x Porta USB 3.0. 1 Saída HDMI com 

suporte HDCP. 1X Porta de rede no padrão RJ-45. 1X entrada para 

fonte carregadora de bateria. 1x Porta no padrão combo para 

microfone/fone de ouvido 

 

Webcam:Webcam integrada. Resolução 1280x720 HD 
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Bateria:Com 4 células 48Wh. Duração aproximada da bateria de até 
9 horas de uso. Fonte Carregadora de bateria bivolt padrão AC com 
cabo de energia 

02 06 

 
 

PCT 

Abraçadeira de nylon: fabricado em nylon resistente com 
acabamento preto indicado para o uso doméstico e industrial para a 
fixação diversa em cabos elétricos (chicotes), etc. Medida: 140 x 3,6 
mm. PACOTE COM 100 INIDADES 
 

03 50 

 
 
 

UND 

Adaptador p/ tomada 2P + T padrão antigo p/ novo: Pino adaptador 
2P + T Bipolar. Amperagem: 10A. Tensão: 250V. Adaptação padrão 
antigo p/ novo. Padrão/normas: NBR NM 60884-1 e NBR 14936. 
 

04 25 

UND Adaptador USB wireless N 150Mpbs. Antena destacável de 4dBi. 
Padrões W ireless IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b. 
Banda de frequência: 2.4 GHz. Segurança W ireless Suporte WPA2-
PSK. Certificação CE, FCC, RoHS. Compatível com os sistemas W 
indows 10(32/64bits), W indows 7(32/64bits), W indows 
XP(32/64bits). 
 

05 25 

UND Adaptador wireless PCI-E 150Mbps. Antena destacável de 2dBi ou 
superior (no mínimo uma antena). Interface PCI Express x1. Padrões 
W ireless: IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b. Banda de 
frequência: 2.4 GHz. Segurança W ireless Suporte WPA2-PSK. 
Certificação CE, FCC, RoHS. Compatível com os sistemas W indows 
10(32/64bits), W indows 7(32/64bits), W indows XP(32/64bits). 
Certificação: FCC, CE, RoHS 
 

06 10 
LITRO Álcool isopropílico: Álcool isopropílico em frasco de 1 litro com bico 

aplicador para uso em eletrônica e informática. 
 

07 01 

UND Alicate de bico meia cana reto de V6 com isolação elétrica de até 
1000V. Produto em conformidade com a NBR9699 e NR10. Cabeça 
e articulação polidas. Têmpera total no corpo. 
 

08 03 

UND Alicate de corte diagonal V6”: 6 polegadas com isolação elétrica 
de até 1000V. Produto em conformidade com a NBR9699 e NR10. 
Cabo com formato ergonômico. Cabeça e articulação polidas. 
Têmpera total no corpo. 
 

09 03 

UND Alicate de crimpagem compatível com o conector RJ-45. Lâminas 
em aço inoxidável. 1 lâmina para corte fino. 2 lâminas para 
decapagem. Catraca W. Corpo produzido em chapas de aço. Pintura 
eletrostática. 
 

10 03 
UND Alicate de inserção fêmea Punch Down RJ45:  de inserção para 

fios em Patch Panel e Keystone. Controle de Impacto ajustável. 
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11 03 

UND Alicate Decapador Universal de cabos:  modelo giratório para 
cabos coaxiais e cabo de rede UTP/FTP com. Função: decapador e 
cortador giratório 
 

12 01 

UND Alicate universal V8":  8 polegadas com isolação elétrica de até 
1000V. Produto em conformidade com a NBR9699 e NR10. Cabo 
com formato ergonômico. Cabeça e articulação polidas. Têmpera 
total no corpo. 
 

13 25 

UND Auto Transformador 2000VA:  Indicador em vermelho da tomada 
de 220V. Proteção térmica de sobreaquecimento, proteção contra 
choque elétrico. Frequência 60Hz . Tensão de Entrada Bivolt 
115VAC / 220VAC. Tensão de Saída Bivolt 115VAC / 220VAC. Cabo 
de Força de Entrada Tripolar de 2P + Terra padrão Novo Tomadas 2 
Tomadas padrão novo NBR 14136. 
 

14 50 

UND Benjamim de tomada universal c/3 saídas novo padrão: Pino 
Bipolar 3 Saídas. Tipo ""T"" 2P. Amperagem: 10A. Tensão: 250V. 
Normas: NBR NM 60884-1 e NBR 14936. 
 

15 50 

UND Cabo de força:  para CPU de computador. No mínimo 1,5m de 
comprimento. Tensão 300/500V. Padrão 2P+T. Amperagem: 10A. 
Modelo: NBR14136. 
 

16 50 
UND Cabo Monitor VGA: macho x macho de 15 pinos com 2 filtro anti-

ruídos. Comprimento: 1,8 metros. 
 

17 04 
PCT Bateria Lithium 3V para placa mãe: Bateria Lithium para placa 

mãe. Tensão 3V. Padrão CR 2032. PCTE com 5 unidades 
 

18 56 
UND Emenda de cabo RJ45: Emenda RJ45 Fêmea X Fêmea  

 

19 50 

UND Estabilizador de 500 VA: bivolt. Potência nominal mínima: 500 VA. 
Tensão de saída: 115 V. Cabo de alimentação no padrão 
NBR 14136. Mínimo 4 tomadas no padrão NBR 14136. Proteções 
contra: curto-circuito, Surtos de tensão (descarga elétrica), 
sub/sobretensão de rede Com desligamento e rearme automático, 
sobreaquecimento com desligamento automático, sobrecarga com 
desligamento automático. 
 

20 200 
UND Extensão elétrica: 3 tomadas 10A. Cabo com 5 metros. Tomada 3 

pinos (2P + T) 
 

21 01 

UND Fita para rotulador:  compatível com rotulador eletrônico portátil da 
família TzE. Laminada. Incolor com impressão em Preto. Largura 
12mm. Comprimento 8m.  
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22     55 

UND Fonte de alimentação ATX:  bivolt 500W. Com PFC (ativo ou 
passivo). Padrão ATX com 24 pinos (20 + 4 pinos). 3 x Sata ou mais. 
Cabos com malha de proteção. 
 

23 25 

UND Gabinete tipo ATX sem fonte: Painel Frontal plástico ABS. Painel 
Traseiro com aberturas para ventilação. Conexões: 2x USB / 2x 
Áudio. Tipo/Posição da Fonte: ATX. Tipo De Placa Mãe: ATX/ Micro 
ATX / Mini ITX. Traseira: 1x abertura 12cm para ventoinha. Lateral: 
1x abertura 8cm para ventoinha. Baias: mínimo 1x Externa. 
 

24 01 

UND HD externo: HD externo portátil capacidade de 1TB. Interface: USB 
3.0 (com cabo USB 3,0 incluso). Rotação: 5400 RPM. Taxa Máxima 
de  Transferência:  Até  4,8  Gbps  (USB  3.0).  Compatibilidade:  
Sistema  operacional  W indows  XP  SP3, W indows Vista®, W 
indows 7, W indows® 8 ou superior. Cor predominante preto. 
Alimentação direta por cabo USB. 
 

25 20 

UND HD interno p/ desktop. Capacidade: 500 GB. Velocidade de 
rotação: 7.200RPM. Padrão SATA III 6.0Gb/s 3.5 polegadas interno 
para desktop . Buffer de 32 MB. 
 

26 01 

UND Jogo de chave de fenda e philips: isoladas. Haste forjada em aço 
cromo vanádio com acabamento cromado. Pontas pretas 
magnetizadas. Cabo ergonômico rígido e resistente injetado em PVC 
na cor verde transparente. Dimensões: 
- 4 Fenda: 2,5 x 75 mm - 4 x 100 mm - 5,5 x 125 mm - 6,5 x 150 mm 
- 3 Phillips: 0 x 60 mm - 1 x 80 mm - 2 x 100 mm. A unidade 
corresponde a 1 jogo de chave. 
 

27 15 

UND Limpa contato: em lata metálica em aerossol de 200g/300 ml. 
Propelente: Butano Propano. Solvente: hidrocarboneto compatível 
com a maioria dos plásticos e metais indicado para informática, 
eletrônica, elétrica, na limpeza e restaurações de continuidade 
elétrica em todos os tipos de contatos e mecanismos Sugerido para 
uso em: cd-rom e dvd, monitores, conectores e resistores, circuitos 
impressos, transistores entre outros. 
 

28 20 

UND Memória Ram DDR3: 1333 CL9 com capacidade de 4GB (1 x 4GB). 
Frequência 1333MHz, Non-ECC, 1.5V, Unbuffered, DIMM. Timing: 9-
8-7-6. 
 

29 20 
UND Memória Ram DDR4: 2666 CL19 com capacidade de 4GB (1 x 

4GB). Non-ECC, 1.2V, Unbuffered. 
 

30 01 
UND Monitor Led 24":  Resolução: 1920 x 1080. Entradas/saídas: D-Sub 

| HDMI. Ajuste de inclinação 
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31 60 

UND Mouse Óptico: com conexão USB Plug & Play. 2 botões + Scroll. 
Resolução mínima 800 dpi. Comprimento mínimo do cabo de 1,40m, 
dimensões mínimas (Comprimento/Largura): 113,4mm/57,9mm. 
Design ergonômico. Cor predominantemente preto. Compatível com 
W indows XP/W indows 7/W indows 8.1/W indows 10. 
 

32 10 

UND Pasta térmica: a base de silicone. Condutividade térmica: 0,4 w/mk 
conforme norma técnica ISO 8301:1991. Cor branca. Solubilidade 
em água: 0,04g/100mL. Embalagem tipo bisnaga de no mínimo 50g. 
 

33 11 

UND Placa de rede PCIe:  com interface 32-bit PCIe 1 porta 
10/100/1000Mbps RJ45. Padrão IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 
802.3x, 802.1q, 802.1p, CSMA/CD, TCP/IP. Indicador LED 
1000Mbps Link/Act, 100Mbps Link/Act, 10Mbps Link/Act. Compatível  
com os sistemas W indows 10(32/64bits), W indows 7(32/64bits), W 
indows XP(32/64bits). Certificação CE, FCC, RoHS. 
 

34 20 

UND Placa mãe: Socket FCLGA1200. 2 canais de memória DIMM DDR4 
2666/2400/2133 MHz Non-ECC, Un-buffered. Arquitetura de 
memória: Dual Channel. Saídas de vídeo tipo HDMI e D-Sub (VGA). 
1 x PCIe 3.0/2.0 x16 e  2 x PCIe 3.0/2.0  x1. 1x conexão Gigabit LAN 
RJ45. 1 x PS/2 teclado (roxo). 1 x PS/2 mouse (verde) 2 x portas 
USB 2.0. 3 x conectores de áudio. 2 x portas USB 3.0 Type-A. 4 x 
conectores SATA de 6Gb/s 
 

35 20 

UND Processador:  com  4 núcleos e 8 threads. Frequência base 3.00 
GHz.  Memória cache de 6MB. Tipos de memória suportada: DDR4-
2666. Soquetes suportados: FCLGA1200. Segmento vertical para 
Desktop. 
 

36 12 

UND Roteador Wireless: 867Mbps. Padrões: IEEE 802.11a/b/g/n/ac. 
Modo do rádio: MU-MiMo. Modo de operação: Roteador 
AP/Repetidor wireless/Cliente wireless/Ponto de acesso. 
Frequência de operação:2.4 GHz e 5 GHz. Taxa de transmissão:2.4 
GHz: Até 300 Mbps/5 GHz: Até 867 Mbps. Segurança: WPA-
WPA2/PSK com criptografia TKIP e/ou AES 2 antenas externas 
destacáveis de 8 dBi. Potência: 1000mw: Interfaceamento: 3 Portas 
LAN RJ-45 100Mbps; 1 Porta WAN RJ-45 100Mbps. 
 

37 01 

UND Rotulador eletrônico - etiquetadora portátil: com teclado 
QWERTY e numeração sequencial. Material da Fita: Poliéster (PET). 
Família: Tze. Tamanhos de Fita: 3.5, 5, 6, 9 e 12 mm. Resolução da 
Impressão: 180 dpi para textos nítidos e legíveis. Velocidade de 
Impressão: 20 mm/s. Cortador manual. Bateria: 6 pilhas AAA. 10 
estilos de fontes. Altura Máxima de Impressão: 9mm. Máximo de 
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Linhas de Impressão: 2 linhas. Impressão de Cópias Múltiplas: Até 9 
cópias. 200 símbolos incluindo elétricos/de comunicação de dados. 
Teclado numérico dedicado. LCD gráfico de 16 caracteres com 
recurso de pré-visualização real. 
 

38 25 

UND Switch de mesa 8 portas preto:  RJ45 10/100 Mbps Não 
Gerenciável. Interface Plug and Play 8 portas RJ45 de Auto 
Negociação (Auto MDI/MDIX). Padrão IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3x. Indicador de LED Ligado nas portas. Controle de Fluxo 
802.3x, Auto Uplink em Cada Porta. Certificação FCC, CE, RoHS. 
 

39 15 

UND Switch de mesa 16 portas preto:  RJ45 10/100/1000 Mbps Não 
Gerenciável. Interface Plug and Play 16 portas RJ45 de Auto 
Negociação (Auto MDI/MDIX). Padrão IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3x. Indicador de LED Ligado nas portas. Controle de Fluxo 
802.3x, Auto Uplink em Cada Porta. Certificação FCC, CE, RoHS. 
 

40 10 

UND Switch de mesa 24 portas preto: RJ45 10/100/1000 Mbps Não 
Gerenciável. Interface Plug and Play 24 portas RJ45 de Auto 
Negociação (Auto MDI/MDIX). Padrão IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3x. Indicador de LED Ligado nas portas. Controle de Fluxo 
802.3x, Auto Uplink em Cada Porta. Certificação FCC, CE, RoHS 
 

41 60 

UND Teclado: com fio USB Plug & Play. Cabo USB de 1,20cm ou mais. 
Teclado em português padrão ABNT2(Brasil) com ç. LED indicativo 
das funções Num Lock, Caps Lock e Scroll Lock. Compatível com W 
indows XP/VISTA/7/8/10. 
 

42 03 

UND Testador de cabo: utilizado para medir a frequência ou a 
intensidade de dados transmitidos pelo cabo. Entradas RJ 11 e 
RJ45. Tipo da bateria: 6F22. 
 

43 45 

CAIXA Cabo de rede: Cabo de rede Cat5e. Metragem em cada caixa: 305 
metros. Modelo UTP. Tipo de aplicação: redes de computadores. 
Material de revestimento em PVC isolado em termoplástico 
retardante a chamas. Cabo cor azul com marcação decrescente. 
Condutor 100% cobre. Homologado Anatel (00272-17-10307). 
 

44 2.500 
UND Conector RJ- 45: Conector RJ-45 8 vias, tipo macho para cabos 

UTP Cat5e. 
 

45 255 
UND Tomada Externa RJ45: Sistema X com caixa de sobrepor externa 

com tomada padrão RJ45 Cat5e. 
 

46 500 
UND Eletrocalha de aço zincado - ch.aº pre zn. fogo "c" c/abas -  

50mmx50 mm  e 0,65 de espessura, s/tampa, sem pintura – barra 
de 03 metros. 
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47 500 
UND Tampa de encaixe para Eletrocalha de aço zincado - com abas -  

50mm x 50 mm e 0,65 de espessura, sem pintura  - barra de 03 
metros . 

48 535 
UND Emenda interna p/Eletrocalha de aço zincado – com abas – 50 

mm x 50 mm e 0,65 de espessura, sem pintura.  

49 46 
UND Fita de aço inox perfurada -  L = 19 mm, Esp. = 0,5 mm (rolo de 

30m).  

50 62 
UND Curva para eletrocalha horizontal – de aço zincado com abas – 

50mm x 50 mm 0,65 de espessura, sem pintura. 

51 50 
UND Terminal para Eletrocalha  - de aço zincado, com abas – 50mm x 

50 mm e 0,65 de espessura, sem pintura. 

52 28 
UND Tee horizontal para Eletrocalha – de aço zincado, com abas – 

50mm x 50 mm e 0,65 de espessura, sem pintura. 

53 858 
UND Eletroduto de  PVC rígido – com rosca, anti chama, cor preta, 

diâmetro 3/4" – barra de 03 metros.  

54 2.400 
UND Luva de PVC rígido - rosqueável , diâmetro 3/4", anti chama, cor 

preta, para eletroduto de PVC rígido.  

55 560 
UND Curva de 90 graus de PVC rígido – rosqueável,  diâmetro 3/4" , anti 

chama, cor preta, para eletroduto de PVC rígido.   

56 50 
UND Adaptador de saída 3/4" – para caixa condulete de PVC, formato 

4X2, tipo TB, sem tampa, para eletroduto 20 ou 25 mm, cor cinza.  

57 26 
UND Condulete em PVC -  tipo TB, sem tampa, de 1/2" ou 3/4" , para 

eletroduto 20 ou 25 mm, cor cinza. 

58 26 
UND Tampa cega para condulete de PVC - formato 4X2, tipo TB, sem 

tampa, para eletroduto 20 ou 25 mm, cor cinza. 

59 100 
UND Disco de corte diamantado -  para metal 5/8"- 10"  -Dimensão : 

115x1,0x22,23mm.  
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1. A entrega dos materiais objeto desta contratação deverá ocorrer de forma PARCELADA, a 
contar do recebimento da autorização de entrega, expedida pelo Departamento de Compras 
da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 
em no máximo 15 (quinze) dias corridos e ininterruptos, contados após o recebimento da 
solicitação respectiva e de acordo com este Termo de Referência/Edital.  

 
2.2 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

1. Provisoriamente para efeito de verificação da conformidade dos mesmos com as 
especificações e validades quando for o caso.  

2. Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 

2.3. Os produtos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO, situado à Rua Ernesto 
Shinohara, Nº 169, Jardim Hanashiro - Galpão dos Fundos da rodoviária - Caldas Novas 
– Goiás – CEP 75.690-000, Telefone de contato (64) 3455-4517, nos horários de 08:00 as 
11:00h e das 14:00 as 16:00h, obedecendo aos cronogramas especificados nos 
requerimentos. Conforme orientação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, o 
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fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega por servidor da 
administração designado pelo órgão solicitante, reservando-se o mesmo o direito de não 
proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições e quantidades 
satisfatórias, estabelecendo-lhe, por mera deliberalidade, o prazo de no máximo 03 (três) dias 
úteis contados imediatamente após a verificação, para a entrega em condições ou quantidades 
adequadas conforme exigência do TR/Edital e Autorização de Entrega. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

3.1. O valor total deste Contrato é de R$ ________________ e são irreajustáveis, salvo 

hipótese de reequilíbrio econômico financeiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo: 

a) Data de emissão; 

b) Dados cadastrais da empresa; 

c) Estar endereçada a Caldas Novas Goiás, CNPJ: 17.256.349.0001/91, com endereço na 
Rua Capitão João Crisóstomo, nº 147, Bairro Centro. 

d) Valor unitário; 

e) Valor total; 

f) A especificação dos produtos entregues; 

g) Menção ao presente procedimento licitatório e ao respectivo contrato. 

4.2. O fiscal do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a(s) Nota(s) 
Fiscal (is) / Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as 
condições pactuadas. 
 

4.3. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá protocolar na Prefeitura 
Municipal de Caldas Novas-Goiás, Nota Fiscal/Fatura, especificando os produtos, seus 
quantitativos e seus correspondentes valores em moeda corrente nacional, devendo 
estar formalmente atestado pelo servidor designado para tal. 
 

4.4. Os pagamentos serão efetuados com até 30 dias corridos, contados após a data de 
protocolização. 
 

4.5. Caso a proponente não protocolize seu pedido de pagamento nos prazos avençados, 
reserva-se a Contratante o direito de pagar o valor da Nota Fiscal/Fatura, somente no 
mês subsequente sem alteração de valor, ou aplicação de qualquer cominação legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
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5.1. Despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo da Dotação Orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

17.1701.12.361.7005.8033 – 449052 (101) / 339030 (115) – 
Manutenção Atividades Ensino Fundamental - FME 

17.1701.12.365.7005.8034 – 339030 (115) – Manutenção 
Atividades Ensino Infantil - FME 

17.1701.12.122.7005.8030 – 449052 / 339030 (101) – 
Gestão das Atividades do FME 

 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DAS OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS 

 

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do respectivo termo, designando fiscal para 

acompanhar a fiel execução, que deverá ser formalizada por meio de Nota de Empenho, bem 

como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva entrega dos gêneros alimentícios; 

 

6.1.2. Proceder ao pagamento do Fornecedor, na forma e no prazo pactuado, observando-se, 

antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal; 

 

6.1.3. Comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, a quantidade de gêneros alimentícios a 

serem fornecidos; 

 

6.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os gêneros alimentícios em desacordo com as 

especificações; 

 

6.1.5. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues 

os gêneros alimentícios; 

 

6.1.6. Rescindir o Contrato, formalizado por escrito e mediante a anulação da Nota de 

Empenho, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

 

6.1.7. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinentes à presente contratação. 

 

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.2.1. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e 
indiretos, tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, 
seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução desse respectivo Termo de 
Referência; 

6.2.2. Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, separadamente por item, 
nas quantidades e especificações de que trata este Termo de Referência, contendo nas 
embalagens dados de identificação, marca do fabricante e prazo de validade, como também 
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acondicionados de forma a garantir sua integralidade física e deverão ser recebidos 
definitivamente após a aferição das qualidades e quantidades. Os materiais não poderão ser 
entregues sem autorização da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular;  

6.2.3. A Contratada deverá substituir o objeto desse respectivo TR/Edital, que por ventura for 
entregue à Contratante, com defeitos de fabricação ou que apresentarem qualquer adulteração 
de qualidade, vícios, defeitos, incorreções e características, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis contados imediatamente após a notificação feita pela Contratante à Contratada; 

6.2.4. A Contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pela fiscalização da Contratante; 

6.2.5. A Contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas nesse TR/Edital, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação respectiva; 

6.2.6. A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato 
proveniente do presente TR/edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização e acompanhamento da Contratante; 

6.2.7. A Contratada está obrigada a executar o respectivo procedimento licitatório, através de 
pessoas idôneas, com capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, 
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, 
prepostos ou mandatários, no desempenho de suas funções respectivas, causem à 
Contratante; 

6.2.8. A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando: 
em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências da 
Contratante; 

6.2.9. A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos e mandatários ou 
conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações 
emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação 
em questão, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos; 

6.2.10. Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93 constituem ainda obrigações 
e responsabilidades da CONTRATADA: 

 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas acordadas; 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução; 

 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.3. DAS PENALIDADES E MULTAS 

 



                                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS 
ADM. 2021-2024 

 

 
Rua Capitão João Crisóstomo c/ Av. Coronel Bento de Godoy, Nº 147 , Centro , CEP 75.690-000, Caldas Novas – GO 

(64) 3454 – 3531    
CNPJ 17.256.349/0001-91  

56 
 

 

6.3.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, a 

Contratada poderá estar sujeita às seguintes penalidades, a serem aplicadas pela autoridade 

competente, garantida prévia defesa: 

 

a) Advertência;  

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

7.1.1. A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

 

7.1.2. Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos casos do artigo 78, incisos I a XII, XVII e parágrafo único e 

inciso XVIII, da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993. 

 

7.1.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência 

para a Contratante; 

 

7.1.4. Judicial, nos termos da legislação. 

7.1.5. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da 

Legislação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CALDAS NOVAS, ou por acordo, na forma da Lei. 

 

8.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

a) A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Eduardo Vinícius 
Ferreira de Oliveira - matrícula 904.758, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
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inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INADIMPLÊNCIA 

 

10.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

sociais, fiscais e comerciais o disposto no Artigo 71, 77,78 e 79, da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 

 

11.1. A vigência do presente instrumento de contrato será de 12 (Doze) meses, contados a 

partir da sua assinatura e condicionados à eficácia na publicação do Diário Oficial do Município. 

Podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93, mediante justificativas 

escritas e fundamentadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Caldas Novas, Estado de Goiás, com renúncia de 

qualquer outra por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento. 

12.2. Este contrato reger-se-á pelas suas cláusulas e normas consubstanciadas na Lei Federal 

sob o n° 8.666/93. 

 

12.3. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo 

identificam-se e assinam. 

 

Caldas Novas - Goiás, _____ de _____________ de 2021. 

 

 

____________________________________ 

CONTRATANTE 

 

  

_____________________________________ 

CONTRATADA 
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Testemunhas: 

 

NOME: ____________________________  

CPF: ______________________________    

 

NOME: ____________________________  

CPF: ______________________________  
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS 

(Somente quando houver exigência de amostra, conforme subitem 7.7) 

 

 

 A empresa _________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº _____________, por 
intermédio do seu representante legal, o Sr (a) ____________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº _______________ e CPF nº ____________________ vem entregar 
os itens requisitados para análise de sua conformidade com os termos do Edital, nos seguintes 
quantitativos: 

 

Item Quant. Unid.  Especificação/ Marca 

    

 

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

 

 

______________________________________  

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal)  


